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Respostas e na Folha de Texto Defi nitivo; h) recusar-se a 
entregar o Cartão de Respostas e a Folha de Texto Defi nitivo ao 
término do tempo destinado à realização das provas; i) ausentar-
se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas 
e/ou a Folha de Texto Defi nitivo; j) não permitir a coleta de sua 
assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 
6.3.8.1; k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido 
portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer 
aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo 
que o aparelho esteja desligado; m)tenha qualquer objeto, 
tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio 
de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que 
devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences 
e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização 
das provas;
6.3.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da 
prova, será verifi cado o incidente, e comprovado que não houve 
intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no Concurso 
Público.
6.3.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do 
certame em tela, no dia da realização das provas escritas os 
candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais 
quando do ingresso e saída nas salas de aplicação de provas 
e utilização dos sanitários. Excepcionalmente, poderão ser 
realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito.
6.3.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do 
recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso 
nos sanitários.
6.3.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no 
subitem 6.3.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.
6.3.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.
6.3.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas, exceto na hipótese 
prevista no subitem 5.3.3.1.
6.3.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, 
bem como nas dependências do local de aplicação das provas.
7. DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA SEGUNDA ETAPA: DA 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
7.1 A avaliação de títulos tem caráter somente classifi catório e 
valerá até 3 (três) pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a esse valor.
7.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos 
devidamente preenchido e assinado, deverão ser enviados 
(sempre cópia autenticada em cartório), impreterivelmente entre 
os dias 26 de março de 2018 a 02 de maio de 2018, via SEDEX 
ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a 
sede da CONSULPLAN – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, 
Bairro Augusto Abreu, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, em período 
oportunamente divulgado no Edital de convocação para envio 
de títulos, com os seguintes dizeres no envelope: “Concurso 
Público SEDUC/PA - Avaliação de Títulos”, contendo ainda o 
nome completo do candidato e o número de inscrição, sendo 
que as cópias autenticadas dos títulos não serão devolvidas em 
hipótese alguma.
7.2.1 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no 
endereço eletrônico da CONSULPLAN (www.consulplan.net).
7.2.2 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para 
fi ns de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticadas por Cartório de Notas, bem como documentos 
gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com 
o respectivo mecanismo de autenticação.
7.3 Somente serão convocados e terão seus títulos avaliados os 
candidatos aprovados nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha e 
Discursivas (redação).
7.4 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos 
autenticadas em Cartório de Notas, ou até mesmo a via original, 
sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma.
7.5 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição 
da pontuação pleiteada. Os documentos serão analisados por 
Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital.
7.6 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local 
estipulados no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) 
ao candidato na fase de avaliação de títulos.
7.6.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio 
eletrônico ou por qualquer outro meio não especifi cado neste 
Edital.
7.7 Os títulos especifi cados neste Edital deverão conter timbre 
ou carimbo, identifi cação do órgão expedidor, e assinatura do 
responsável e data.
7.8 Cada título será considerado uma única vez.
7.9 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas 
pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de 
comprovação, são assim discriminados:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO PONTOS 
POR TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 

NA 
ALÍNEA

A

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título 
de doutor) na área do cargo/disciplina a que concorre. 
Também será aceito certifi cado/declaração de conclusão de 

curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar.

1,0 1,0

B

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título 
de mestre) na área do cargo/disciplina a que concorre. 
Também será aceito certifi cado/declaração de conclusão de 

curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar.

0,75 0,75

C

Certifi cado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na 
área do cargo/disciplina a que concorre. Também será 
aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível 

de especialização na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhada de histórico escolar.

0,50 0,50

D

Exercício de atividade profi ssional de nível superior na 
administração pública ou na iniciativa privada, em empregos/

cargos de docência na área a que concorre, acompanhado 
necessariamente do diploma de graduação exigido como requisito 

para o cargo/disciplina a que o candidato concorre.

0,25por ano 
completo, 

sem 
sobreposição 

de tempo

0,50

E
Aprovação em concurso público para provimento de vaga em 

cargo ou emprego público no cargo/disciplina a que o candidato 
concorre.

0,25 0,25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,0

* Quando o candidato possuir mais de um requisito específi co 
para a investidura do cargo/disciplina e que um deles for aceito 
para a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fi m 
de comprovação.
7.10 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos 
estabelecidos na Tabela constante do item 7.9.
7.11 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação 
em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito 
diploma ou certifi cado atestando que o curso atende às normas 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), 
ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE).
7.11.1 Também será aceita declaração de conclusão de 
pós-graduação em nível de especialização, mestrado e 
doutorado,acompanhada do respectivo histórico escolar, no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas 
com as respectivas menções, a comprovação da apresentação 
e aprovação da monografi a, tese ou dissertação. A declaração 
deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou 
está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar 
ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES e indicação do 
ato legal de credenciamento da instituição.
7.11.2 Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma 
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certifi cado/declaração não será aceito.
7.11.3 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no 
exterior será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua 
portuguesa por tradutor juramentado.
7.11.4 Os certifi cados/declarações ou diplomas de pós-
graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter 
a carga horária cursada, caso contrário não serão pontuados.
7.12 Para comprovar o exercício de atividade profi ssional, 
o candidato deverá apresentar um ou mais documento(s) 
solicitado(s) nas alíneas deste subitem, somente para instituições 
particulares, todos em cópias autenticadas, necessariamente 
acompanhado(s) do diploma de curso de graduação exigido como 
requisito para o cargo/disciplina a que o candidato concorre ou 
de declaração de conclusão do curso com fi rma reconhecida da 
pessoa que a assina e devidamente acompanhada do histórico 
escolar, como segue:
a) para empregados celetistas de sociedade empresária e/ou de 
cooperativa, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
constando, obrigatoriamente, a folha de identifi cação com 
número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a 
qualifi cação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de 
alterações de salário que constem mudança de função;
b) para cooperados, o estatuto social da Cooperativa, e em 
caso de extinção desta, deverá apresentar também o termo 
de extinção da Cooperativa, ambos expedidos pelo Cartório de 
Registro Civil;
c) para servidor público, declaração ou certidão de tempo de 
serviço, em que conste a data de início e fi m, se for o caso 
(ambas indicando dia, mês e ano), a espécie do serviço realizado 
e as atividades desenvolvidas, se realizado na administração 
pública; esta declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão 
de pessoal ou de recursos humanos (devidamente identifi cado 
como competente na própria declaração), não havendo órgão de 
pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela 
emissão do documento deverá declarar ou certifi car também a 
inexistência;
d) contrato de prestação de serviços, com fi rma reconhecida da 
pessoa que assina esse documento, acrescido de declaração do 

contratante com fi rma reconhecida da pessoa que assina esse 
documento, na qual conste a data de início e fi m, se for o caso 
(ambas indicando dia, mês e ano), a espécie do serviço realizado 
e as atividades realizadas, ou a cópia autenticada do primeiro e 
último recibo de pagamento autônomo (RPA) relativos ao período 
trabalhado, em caso de serviço prestado como autônomo.
7.12.1 Os documentos descritos no subitem 7.12 deste Edital 
que, por serem antigos ou por quaisquer outros motivos, não 
possam ter a fi rma reconhecida de quem os assinou, devem 
ser revalidados ou reemitidos no local em que foram gerados 
inicialmente, devendo constar o reconhecimento da assinatura 
de quem o revalida.
7.12.2 Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 7.12 deste Edital, não será considerada fração de ano, 
nem sobreposição de tempo de serviço.
7.12.3 Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 7.12 deste Edital, estágio, monitoria, cargos honorífi cos, 
bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela Comissão 
Avaliadora, não serão considerados experiência profi ssional.
7.12.4 Para a concessão da pontuação referente aos títulos 
relacionados ao exercício de atividade profi ssional (alínea D 
do quadro de títulos), somente será considerado exercício de 
atividade profi ssional após a conclusão do curso de nível superior, 
e o tempo de serviço será computado até a data de publicação do 
Edital de abertura no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
7.13 Para comprovar a aprovação em concurso público deverá 
ser apresentada certidão expedida por órgão de pessoal, ou 
certifi cado do órgão executor do certame, em que constem de 
forma clara e objetiva as seguintes informações:
a) cargo a que concorreu;
b) requisito exigido para o cargo, especialmente nível de 
escolaridade;
c) aprovação e/ou classifi cação.
7.13.1 Para comprovar aprovação em concurso público, o 
candidato poderá ainda apresentar cópia autenticada da 
publicação impressa da homologação do resultado fi nal de 
concurso em Diário Ofi cial ou impresso divulgado na Internet, 
desde que acompanhado do respectivo código de autenticação 
eletrônica. Nesse documento, deve constar o cargo, o nível de 
escolaridade exigido e a aprovação e/ou a classifi cação, com 
identifi cação clara do candidato (destacada ou grifada). Além 
disso, deve constar que se trata da homologação do resultado 
fi nal do certame.
7.13.1.1 O documento apresentado que não constar a 
identifi cação clara, com o assinalamento do nome do candidato, 
não será considerado para efeito de pontuação.
7.13.2 Não será considerada como concurso público a seleção 
constituída apenas de prova de títulos e/ou de análise de 
currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou 
entrevistas e/ou seleção simples que não atenda integralmente 
a legislação de concurso público para o provimento de cargos ou 
empregos no serviço público.
7.14 O candidato deverá apresentar juntamente com os 
documentos pertinentes à avaliação de títulos, cópia autenticada 
do diploma ou certifi cado/certidão de conclusão de curso, 
conforme requisito do cargo/disciplina.
7.15 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à 
comprovação do requisito exigido para o cargo/disciplina.
7.16 Todo documento expedido em língua estrangeira somente 
será considerado para fi m de avaliação e pontuação na fase de 
títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado.
7.17 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, 
tais como: comprovantes de pagamento de taxa para obtenção 
de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação 
e defesa de dissertação, ou documentos que não estejam 
em consonância com as disposições deste Edital não serão 
considerados para efeito de pontuação.
7.18 Não será considerado o título de graduação ou pós-
graduação quando este for requisito exigido para o exercício 
da respectiva disciplina, bem como outros títulos de formação, 
tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre 
outros.
7.19 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de 
Títulos deverão estar concluídos.
8. DOS PROGRAMAS
8.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas 
deste certame compõe o Anexo II do presente Edital.
8.2 O Anexo II, integrante deste Edital, contempla apenas o 
Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer 
bibliografi a sobre o assunto solicitado.
8.2.1 As regras ortográfi cas implementadas pelo Acordo 
Ortográfi co da Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto 
nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, serão utilizadas nos 
enunciados e/ou alternativas de respostas das questões das 
provas, sendo o conhecimento destas novas regras exigido para 
a resolução das mesmas.
8.3 A CONSULPLAN não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso 
Público no que tange ao conteúdo programático.
8.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades 
que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando 
a capacidade de raciocínio.
8.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de 
uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área 
de conhecimento.
9. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO
9.1 Será classifi cado o candidato que obtiver aprovação nas 
provas objetivas de múltipla escolha e nas provas discursivas 
(redação).


